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ANO II/ Nº 081 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

  _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA    

ESTADO DE MINAS GERAIS  

ATA   

PROCESSO Nº: 34/2014                  
Pregão c/ Registro  Nº: 17/2014  

Aos 23 (vinte três) dias do mês de maio/2014, às 
09:00 horas, reuniu-se na sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marliéria, a Comissão 
Especial de Pregão designada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, através da Portaria 020/2013 para 
julgamento da proposta do processo licitatório, 
referente à contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais e equipamentos 
odontológicos. Compareceram para participar do 
processo licitatório as seguintes empresas: 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
01.417.694/0001-20; EMIGÊ  MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 
71.505.564/0001-24; BETANIAMED 
COMERCIAL LTDA, CNPJ: 09.560.267/0001-
08; DUARTE DENTAL LTDA, CNPJ: 
65.122.590/0001-70; MG MED HOSPITALAR, 
CNPJ: 13.264.773/0001-27. As quais foram 
previamente cadastradas.  Aberta a reunião pela 
Sra. Pregoeira, foi constatado que todos os 
licitantes supra citados entregaram os envelopes 
de documentação e proposta devidamente 
lacrados. Aberto os envelopes contendo a 
proposta comercial, ficou constatado que  todas as 
licitantes apresentaram-na devidamente 
preenchida, carimbada e assinada. Foi solicitado 
no edital o registro  dos produtos emitido pela 
ANVISA  e as empresas DISTRIMIX 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, DUARTE DENTAL LTDA, MG MED 
HOSPITALAR , alegaram problemas no site da 
ANVISA, impedindo a emissão de alguns 
registros e a pregoeira aceitou a justificativa das 
empresas, e ficou acordado que estas entregarão 
os mesmos  no ato da assinatura do contrato. A 
Empresa Emigê Materiais Odontológicos Ltda, 
manifestou intenção de recorrer da decisão da 
Pregoeira.  Deu-se o início da fase de lances, após 
o primeiro, abriu-se o envelope contendo a 
documentação, ficou constatado que a empresa 
vencedora apresentou todos os documentos 

exigidos no Edital. Em seguida, deu-se 
continuidade à fase de lances, abrindo os 
envelopes dos vencedores na sequência dos itens. 
Todos os licitantes vencedores apresentaram todos 
os documentos exigidos. Foram adjudicados os 
itens 03, 06, 15, 22, 31, 34, 51, 54, 64, 79, 80, 82, 
87, 90, 91, 114, 116 e 117 para a  empresa 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA com o valor global 
de R$11.311,12 (Onze mil, trezentos e onze reais 
e doze centavos); Foram adjudicados os itens 01, 
07, 09, 10, 17, 18, 19, 20, 21, 27, 28, 29, 30, 33, 
36, 48, 49, 57, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 72, 
73, 76, 78, 81, 84, 86, 103, 111, 112 e 118 para a  
empresa EMIGÊ  MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS LTDA com o valor global 
de R$9.051,45 (Nove mil, cinquenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos); Foram adjudicados os 
itens 44, 45, 46, 88 e 104 para a  empresa 
BETANIAMED COMERCIAL LTDA  com o 
valor global de R$8.860,00 (oito mil, oitocentos e 
sessenta reais); Foram adjudicados os itens : 02, 
08, 11, 12, 13, 14, 16, 24, 25, 26, 32, 35, 38, 40, 
41, 42, 43, 50, 52, 53, 56, 58, 63, 69, 70, 71, 74, 
75, 77, 85, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 
102, 106, 107, 108, 109, 110 e 113para a  empresa 
DUARTE DENTAL LTDA, com o valor global 
de R$10.725,28 (Dez  mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e vinte e oito centavos ); Foram 
adjudicados os itens 04, 05, 23, 37, 39, 55, 83, 89, 
93, 105 e 115 para a  empresa MG MED 
HOSPITALAR, com o valor global de 
R$1.795,50 (Hum mil, setecentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta centavos). Nada mais 
havendo a tratar encerrou-se a sessão e lavrou-se a 
presente Ata, que vai assinada pelos membros da 
Comissão Especial de Pregão e quem assim 
desejar. Marliéria, 23 de maio de 2014. 
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